
 
 
 
 

    DECRETO Nº 060, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - COMSEA, do 

Município de Sítio do Mato e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de 

Seguraça Alimentar e Nutrucional – COMSEA, do município de Sítio do 

Mato/BA, para o período de 15 de abril de 2024 a 15 de abril de 2026, os 

seguintes representantes governamentais e da sociedade civil: 

 

I- Representantes do Governo: 

 

a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: 

1) Ines Silvestre dos Santos - titular; 



 
 
 
 

2) Elizangela Neves de Almeida Baldino – suplente. 

 

b) Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente: 

1) Francisco Ramos Sodré - titular; 

2) Sóstenes dos Santos Santana – suplente. 

 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania: 

1) Vânio Lopes dos Santos- titular; 

2) Káthia Miranda da Silva- suplente. 

 

 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

a) Representantes dos Trabalhadores Rurais de Sítio do Mato: 

1) Nair Abreu da Costa – titular; 

2) Valdimar Pereira da Silva  – Suplente. 

 

b) Associação Comunitária de Trabalhadores Urbanos e Rurais 
de Sítio do Mato: 

1) Aparecido Pereira da Silva Titular; 

2) Rosilene Souza Gama da Silva - Suplente. 

 

c) Associação de Agricultores do Velho Chico 

1) Edílio Barreto de Jesus - titular; 



 
 
 
 

2) Sergio Rodrigues Soares – suplente 

 

d) Associação Evangélica Beneficente: 

1) Ramilton Santos Landim – Titular; 

2) José Ribeiro da Silva – Suplente. 

 

e) Conselho de Desenvolviemnto Rural Sustentavel: 

1) Ronilton Gomes Pereira – Titular; 

2) Izabel Farias do Carmo 

 

f) Associação de Agricultura familiar Riacho dos Cavalos: 

1) Manoel Cornélio da Silva Rodrigues – Titular; 

2) Gilson Rodrigues dos Santos  – Suplente. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sítio do Mato, Estado da Bahia, em 31 de 
março de 2025. 
   
 
 
 

ALFREDO DE OLIVEIRA MAGALHÃES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 



 
 
 
 

 
  


